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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1045, de 19 de NoVeMBro de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e,
coNSidEraNdo a manifestação jurídica constante nos autos nº 
2017/194738, que indica a necessidade de instauração de Processo ad-
ministrativo de inexecução contratual, com o escopo de apurar possível 
responsabilização, imputada, em tese, à empresa Elite Serviços de Segu-
rança ltda., em razão de furto de Equipamentos de informática, conforme 
registrado em Boletim de ocorrência Policial;
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 604, de 04/09/2020, publicada 
no doE nº 34.338, de 09/09/2020;
r E S o l V E:
• - Instaurar o competente Procedimento Administrativo, na forma do art. 
87 da lei federal n.º 666/93 e art. 5º, inciso iV da cf/88, com comis-
são composta pelas servidoras: Venise dos Santos alves, matrícula n.º 
5637716/2, Marcilene Soares de almeida, matrícula n.º 55586506/1, Már-
cia cristina Santos corrêa, matrícula nº 54194574/1, para sob a presidên-
cia da primeira, apurar a responsabilidade em tese e, se for o caso, definir 
penalidade, em desfavor da empresa Elite Serviços de Segurança ltda.;
• – A Comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do 
relatório final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Em 19 de novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 731992
Portaria N° 1046, de 19 de NoVeMBro de 2021.

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e,
coNSidEraNdo a manifestação jurídica constante nos autos nº 
2017/79187, que indica a necessidade de instauração de Processo ad-
ministrativo de inexecução contratual, com o escopo de apurar possível 
responsabilização, imputada, em tese, à empresa oliver Empreendimentos 
comércio e Serviços Eireli - ME, em razão da Não Entrega de Material 
Permanente;
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 604, de 04/09/2020, publicada 
no doE nº 34.338, de
09/09/2020;
r E S o l V E:
• - Instaurar o competente Procedimento Administrativo, na forma do art. 
87 da lei federal n.º 666/93 e art. 5º, inciso iV da cf/88, com comis-
são composta pelas servidoras: Venise dos Santos alves, matrícula n.º 
5637716/2, Marcilene Soares de almeida, matrícula n.º 55586506/1, Már-
cia cristina Santos corrêa, matrícula nº 54194574/1, para sob a presidên-
cia da primeira, apurar a responsabilidade em tese e, se for o caso, definir 
penalidade, em desfavor da empresa oliver Empreendimentos comércio e 
Serviços Eireli - ME;
• – A Comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do 
relatório final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Em 19 de novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 731998
Portaria N° 968 de 22 de NoVeMBro de 2021

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
r E S o l V E:
adMiTir, a partir de 12/06/1978, fraNciSco PaUlo BraZ da SilVa, 
para prestar serviço como Técnico por Verba do FUNRURAL, para fins de 
regularização funcional, conforme processo 2019/356132.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Portaria N° 969 de 22 de NoVeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,

r E S o l V E:
diSPENSar, a contar de 31/07/1980, fraNciSco PaUlo BraZ da SilVa, 
como Técnico prestador de serviço, para fins de regularização funcional, 
conforme processo 2017/523526.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 732008

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 1.508 de 23 de NoVeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe 
o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e 
ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico devida-
mente inscrito no crM sob o nº 5681;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora JEaNE dE MoraiS doUrado, id. funcional nº 
5897742/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lo tada no 11º 
centro regional de Saúde - Marabá, 180 (cento e oitenta) dias de licença 
à maternidade, no período de 11 de novembro de 2021 a 09 de maio de 
2022.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 11 de novembro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 23/11/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 732251
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.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 310 de 23 de NoVeMBro de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE Nº 34.272, e Portaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 publi-
cado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal 
nº 8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013, a cláusula Sexta do contrato nº 076/2021(Pará 
SEGUraNÇa lTda) e os autos do Processo n° 2021/ 1233212. r E S o l 
V E: designar os servidores lotados no 9ºcrS/SESPa para acompanhar, 
controlar e fiscalizar o contrato nº 076/2021, de acordo com cada Unidade 
de Serviço:
UrE/9ºcrS: fiscal Titular: riSoNilSoN aBrEU da SilVa, matrícula 
nº 54195927/1; Suplente: roSEaNE BaTiSTa da SilVa, matrícula nº 
57207933/1;
Escritório regional: fiscal Titular: iVaNildo doS SaNToS ViaNa, matrí-
cula nº 5957206/1, Suplente: railaN SEBaSTiÃo MaToS da SilVa, ma-
trícula nº 5900712/1;
caPSii: fiscal Titular: JaMES lUiZ SilVa dE SoUSa, matrícula nº 
5901170/1; Suplente: criSTiaNE aNdrÉa oliVEira da SilVa MESQUi-
Ta, matrícula nº 57191719/2;
divisão de Endemias Santarém: fiscal Titular: alESSaNdra NádrEa dE 
SoUSa SilVa, matrícula nº 5901412/1; Suplente: Márcia ESTEVES NU-
NES, matrícula nº 5900592/1. assim como pelo atesto dos documentos de 
despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto contrata-
do, para fins de pagamento, no âmbito do 9ºCRS/SESPA, adotando todos 
os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 732521
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errata
.

errata da disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 049/sesPa/2021.
No d.o.E. 34.734 de 14/10/2021, que publicou o EXTraTo dE diSPENSa 
dE liciTaÇÃo Nº 049/SESPa/2021. Protocolo nº 715877.
oNde se LÊ:
Valor: r$ 1.287.514,80 (hum milhão e duzentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos).
Leia-se:
Valor: r$ 1.287.514,92 (hum milhão e duzentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos e quatorze reais e noventa e dois centavos).
Belém, 23 de novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 731914


